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II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Construção de um edifício com 442 m
2

 e de um edifício com 37 m
2

.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses 05 e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Será prestada uma caução de 5% do valor do contrato, nos termos do artigo 114.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da Câma-

ra Municipal da Praia da Vitória.

A empreitada é por série de preços, sendo os pagamentos de acordo com o dispos-

to no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técni-

ca de acordo com o estabelecido no programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço e condições de pagamento — 80%;

2 — Qualidade da proposta — 20%;

2.1 — Adequação do plano de trabalhos às condições locais;

2.2 — Plano dos meios humanos e equipamentos a afectar à obra;

2.3 — Equipamentos propostos.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

22.15/3/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

10 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 200,00 euros, ao qual acresce o IVA à taxa de 15%. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em dinheiro ou cheque dirigido à Câmara Municipal da Praia da Vitória.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo intervir os

concorrentes e seus representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Edifício da Câmara Municipal, sito à Rua de Gervásio Lima.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor base — 353 832,28 euros.

Alvarás exigidos — as subcategorias das categorias a seguir indicadas, da classe

correspondente ao valor dos trabalhos respectivos na sua proposta, caso o corren-

te não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3, na classe correspondente dos traba-

lhos a que respeitem, devendo na 1.ª subcategoria, da 1.ª categoria, possuir classe

que cubra o valor global da obra.

E ainda da 1.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria e 11.ª subcategoria da

5.ª categoria.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

3 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Roberto Lúcio

Silva Pereira Monteiro. 2611003851

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO BISPO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £
Fornecimentos £
Serviços ¢
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Vila do Bispo Câmara Municipal de Vila do Bispo

Endereço Código postal

Praça do Município 8650-407

Localidade/Cidade País

Vila do Bispo Portugal

Telefone Fax

282630600 282639208

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladobispo.pt www.cm-viladobispo.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   12
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Elaboração de projecto de requalificação do acesso/apoio ao Forte do Beliche e

elaboração de projecto de requalificação do acesso ao Cabo de São Vicente.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Contratação da prestação de serviços de elaboração de projecto de requalificação

do acesso/apoio ao Forte do Beliche e elaboração de projecto de requalificação do

acesso ao Cabo de São Vicente.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Vila do Bispo.
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Código NUTS

PT150 ALGARVE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.20.00.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal74.22.50.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

74.21.31.30-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \90 a partir da decisão de adju-

dicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do montante total do serviço prestado por depósito em

dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia

bancária, ou ainda por seguro-caução de acordo com as condições do artigo 70.º

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O regime de retribuição ao adjudicatário será de acordo com o artigo 5.º do progra-

ma de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o

qual deve assumir a forma jurídica de consórcio ou qualquer outra modalidade ju-

rídica desde que assegurada a responsabilidade solidária, quando lhe for adjudica-

do o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Declaração emitida conforme anexo I do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Para avaliação da capacidade financeira do concorrente, a proposta deve ser acom-

panhada dos seguintes documentos:

a) Declarações bancárias adequadas ou prova de subscrição de um seguro de riscos

profissionais;

b) Declaração do concorrente no qual indique, em relação aos três últimos anos o

volume global dos seus negócios e dos serviços objecto do procedimento.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Para avaliação da capacidade técnica do concorrente a proposta deve ser acompa-

nhada dos seguintes documentos:

a) Constituição nominativa da equipa do projecto, indicando o coordenador téc-

nico, os responsáveis pelos estudos sectoriais e o restante corpo técnico-científico,

que colaborará nos diferentes estudos, discriminando as respectivas qualificações

profissionais, funções, vínculo ao proponente e os currículos individuais e colec-

tivos dos participantes, bem como, outros elementos que informem sobre a capaci-

dade técnica, designadamente, na área específica objecto do presente concurso, de-

senvolvidos nos últimos três anos.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

Honorários — 75%;

Prazo — 25%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

O-1/C-11.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

20 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

31 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora 15 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

60 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

O acto de abertura das propostas é público podendo assistir todas as pessoas in-

teressadas e intervir apenas os concorrentes ou seus representantes devidamente

credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 11 horas. Local  Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Protocolo celebrado com o ICN.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Vila do Bispo Júri do concurso

Endereço Código postal

Praça do Município 8650-407

Localidade/Cidade País

Vila do Bispo Portugal

Telefone Fax

282630600 282639208

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladobispo.pt www.cm-viladobispo.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Vila do Bispo Divisão Urbanística de Planeamento e

Administração

Endereço Código postal

Praça do Município 8650-407

Localidade/Cidade País

Vila do Bispo Portugal

Telefone Fax

282630600 282639208

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladobispo.pt www.cm-viladobispo.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Vila do Bispo Divisão Administrativa e Financeira

Endereço Código postal

Praça do Município 8650-407

Localidade/Cidade País

Vila do Bispo Portugal



9732 Diário da República, 2.a série — N.o 73 — 13 de Abril de 2007

Telefone Fax

282630600 282639208

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viladobispo.pt www.cm-viladobispo.pt

3 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Gilberto Repolho

dos Reis Viegas. 2611003870

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Vila Real

Endereço Código postal

Avenida de Carvalho Araújo, 1 5000-657

Localidade/Cidade País

Vila Real Portugal

Telefone Fax

259308100 259308161

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Informa-se todos os interessados que foram prestados esclarecimentos referentes

ao concurso da empreitada «Circuito de Vila Real — Projecto de Segurança Pas-

siva», publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 12 de Março de

2007.

2 de Abril de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António da

Silva Pinto de Nazaré Pereira. 2611003791

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA,

ELECTRICIDADE E SANEAMENTO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Serviços Municipalizados de Água, Administradora-Delegada

Electricidade e Saneamento de

Santo Tirso

Endereço Código postal

Rua do Dr. Carneiro Pacheco, 4780-446

loja 12

Localidade/Cidade País

Santo Tirso Portugal

Telefone Fax

252856345/252830400 252856473

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

smaes.tirso@vianw.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Remodelação e ampliação do sistema de drenagem de águas residuais no Vale do

Ave — rede de drenagem de águas residuais às restantes freguesias do Vale do

Ave.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Com este projecto pretende-se dotar a freguesia de Rebordões com a rede de drena-

gem de águas residuais, rede essa concebida em conformidade com o sistema global

preconizado pelos Serviços Municipalizados de Água, Electricidade e Saneamento

de Santo Tirso e que se encontra inserido num sistema integrado de âmbito

intermunicipal contempla o transporte dos seus afluentes, que graviticamente con-

fluem para as diversas caixas de visita pertencentes ao Sistema Integrado de Despo-

luição do Vale do Ave (SIDVA).

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Rebordões, concelho de Santo Tirso.

Código NUTS

PT113 CONTINENTE NORTE — AVE.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.24.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

A presente empreitada insere-se na categoria 45.21.41 referente à Classificação Es-

tatística de Produtos por Actividade, a que se refere o Regulamento n.º 3696/93,

do Conselho, de 29 de Outubro de 1993, publicado no Jornal Oficial das Comu-

nidades Europeias, n.º 342, de 31 de Dezembro de 1993.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O preço base do concurso é de 306 550,00 euros, não incluindo o imposto sobre

o valor acrescentado.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \6 e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para admissão ao concurso não são exigidas quaisquer cauções nem garantias ban-

cárias, no entanto a caução para garantir o contrato será de 5% do valor da adjudi-

cação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Observar-se-ão as disposições referidas nos artigos 202.º a 211.º e 216.º a 222.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, complementadas pelas disposições do cader-

no de encargos que a eles digam respeito, sendo, nos termos previstos no artigo 8.º

do antes referido decreto-lei, a empreitada por série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Serão admitidos agrupamentos de empresas, associando-se estes obrigatoriamente,

antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio.




